
• 

• 

Estado de MatowGwsso l ". :J 

LEI Nt;'! ).28 • de 19 de nover.ihro de 1 ~49. 

Autoriza o Execntivo fi c,..iar um curso de 
éld~isSbO anéxo ao ~rupo Escolar de ~iras do 
'tio P&J'do. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
FAÇO saber que a Assem~léia Le&islntiv& do 

Es+ado decreta e eu oSE.nciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - 1<'iC6 o Poder ~:ectttivo tlutorizE. 
de L. criar 1'"1 ct.'rDO de ú.doissão anéxo ao Grupo Escolar de l~ibas do 
Rio Pardo. 

~rti5o zn - áG dCGposuS decorrentes desta 
lei, en+rE.rão no orçamento de 1 950. 

Artigo 3P - Esta lei entrará em \rigor I1B d~ 
ta de sita puhlicaçt;'o, revo~",dL.s as disposiçõc,J em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá., 19 de novem 
bro de 1 949, 128º dó Independêncie e 619 da República • 
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